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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através do Fundo Municipal Promoção, Habitação e 
Assistência Social, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços para Contratação de serviços técnicos e profissionais de apoio à Secretaria para 
a oferta de proteção social básica e especial do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, afim de 
atender demanda especifica da secretaria municipal de assistência social. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 21 de agosto de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 520/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, CPF nº 
061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 062/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Dispensa nº 011808/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 21 de agosto de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 136/2023 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), para a Senhora Maria Josélia Valentin Lopes Custodio, ocupante do cargo de 
Secretária de Educação conforme portaria nº 022/2023 portadora do CPF: 813.714.204-59, para no 
dia 03 de julho de 2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de agenda de compromissos no dia 
21 de agosto na cidade de Natal/RN à saída está prevista para às 05h do dia 21 de agosto de 2023 
com retorno previsto para às 17h do mesmo dia. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 21 de agosto de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

PORTARIA/SEMPHAS/Nº 025/2023   
                        

   Itajá/RN, 21 de agosto de 2023. 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da 
Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei 
Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere 
a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com 
fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em 
seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os 
benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS; 
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, publicadas em formato 
digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência 
Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a 
comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, 
projetos, e; 
CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da Constituição Federal, 
responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma interna e externa, 
resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a CLARISSE SEVERINA MARTINS DA SILVA inscrita no CPF nº 
703.556.644-96 a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no 
valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) pelo período de três meses, para contribuir no custeio da despesa 
do aluguel de sua residência, com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social 
sobre as ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha 
condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 31/2023 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - Nº 010108/2023 

 
 
 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajá/RN, torna 
público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de “Habilitação” e 
“Proposta”, através da T.P Nº 010108/2023 Tipo EMPREITADA GLOBAL POR MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, no dia 08/09/2023, às 10:00 h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, visando a 
Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para a realização da 2ª etapa da reforma 
da Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa no município de Itajá/RN, conforme especificações 
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contidas no Projeto Básico, anexo I do Edital.   O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos 
interessados na Prefeitura Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mails: 
cplitaja@itaja.rn.gov.br e cplitajarn@gmail.com, no horário de 08:00  
   

Itajá/RN, em 21 de agosto de 2023. 
  

______________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
Portaria nº 314/2023 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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